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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 225/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino
Tavares de Morais, com a máxima urgência, a realização do recapeamento ou
pavimentação asfáltica, incluindo a instalação de sarjetas, em toda a extensão
da Rua Projetada A, entre a Rua Hermes da Fonseca e a Avenida Pedro Neiva de
Santana, na Vila Redenção I.

Justificativa

                A presente proposição justifica-se pela presença de diversos buracos,
de  tamanhos  e  profundidades  variados,  que  têm  causado  transtornos  e
representado riscos à segurança de motoristas, motociclistas e pedestres que
circulam por essa via.  Esses buracos, além de danificarem os veículos, podem
ocasionar acidentes, especialmente durante o período de chuva, quando ficam
encobertos  pela  água,  dificultando  a  sua  visualização  pelos  condutores.  É
importante destacar que a rua Projetada A é uma via de grande relevância, pois
conecta bairros como Vila Lobão, Vila Redenção, entre outros, e possui intenso
fluxo de veículos e pedestres,  incluindo crianças que se dirigem às escolas da
região, além de moradores que se deslocam para o trabalho e suas residências.

                 Diante do exposto, tenho a convicção que, se atendida pelo Poder
Executivo  Municipal,  esta  indicação  contribuirá  significativamente  para  a
melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população  de  Imperatriz.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador
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Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador


